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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Porto Alegre

Portaria CPOA/IFRS nº 65, de 15 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156, de 17 de fevereiro
de 2020, publicada no DOU de 27/02/2020, seção 2, p.12, considerando a Resolução nº
63/2022/Concamp/POA/IFRS, RESOLVE:

 

Art 1º REVOGAR a Portaria nº 386, de 21 de novembro de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR os representantes listados abaixo para comporem a Comissão de Assistência Estudantil (COAE)
do Campus Porto Alegre do IFRS, conforme resultado �nal do Edital nº 43/2022, homologado pela Resolução nº
63/2022/ Concamp/POA/IFRS.

 

Presidência - Coordenadora de Assistência Estudantil:

- Clarissa de Godoy Menezes.

 

Representantes eleitos do segmento discente dos cursos técnicos:

- Ivandro Scorteganha Amaral, titular, e Sani Farofa Marques de Oliveira, suplente.

 

Representantes eleitos do segmento discente dos cursos superiores:

- Julio Cesar Maria Machado, titular. 

 

Representantes eleitos do segmento docente:

- Alex Martins de Oliveira, titular, e Tanisi Pereira de Carvalho, suplente;
- Ioli Gewehr Wirth, titular, e Mauricio Polidoro, suplente. 

 

Representantes eleitos do segmento técnico-administrativo em educação:

- Graciela da Silva Leites, titular, e Letícia Noal Tagliari, suplente;
- Liliane Costa Birnfeld, titular, e Henrique Leonardi de Oliveira, suplente.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FABRICIO SOBROSA AFFELDT

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO SOBROSA AFFELDT, Diretor(a), em 15/05/2023, às 17:05,
conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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